
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE SOUSA SANTOS

   Endereço: CONJUNTO JOSÉ FRANCISCO NASCIMENTO

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIBEIROPOLIS - Estado: SE - CEP: 49530000

   Advogado(a): PAULO SÉRGIO SANTOS ALMEIDA  7333/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201982000901
Número Único: 0000899-54.2019.8.25.0068
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 04/07/2019
Competência: Ribeirópolis
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000901

 

DATA:

  04/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201982000901, referente ao protocolo nº 20190704145903796, do

dia 04/07/2019, às 14h59min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de 

Ribeirópolis – Estado de Sergipe. 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  JOSÉ SOUSA SANTOS, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do RG 

1.184.784 2ª via SSP/SE e CPF 652.795.065-91, residente e domiciliado no Conjunto 

Francisco Nascimento, s/n, centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530-000, por intermédio 

de seu procurador e advogado que esta subscreve com forme instrumento 

procuratório em anexo, com incomensurável respeito e acatamento à honrosa e 

digna presença de Vossa Excelência vem requerer: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT 

   

Em face da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, com CNPJ 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas, nº.  74 12º andar, centro Rio de Janeiro/RG, CEP 20031-205, com 

fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria pelas 

razões adiante expostas: 
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PRELIMINARMENTE 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

  O autor não tem condições de arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios, razão pela qual pleiteia o benefício da justiça gratuita com 

fundamento no artigo 98 do Código de Processo Civil, uma vez que recebe benefício 

previdenciário no valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais), 

conforme documento anexo.. 

 

 

DOS FATOS E DO DIREITO 

 

   Na data de 14 de março de 2017, por volta das 08h00min, o autor 

sofreu um grave acidente de trânsito que lhe causou fratura de clavícula esquerda 

(fratura de ombro esquerdo) – CID10-S42.0. 

Resultando assim invalidez que lhe acometeu lesão de funcionalidade 

do ombro esquerdo, implicando dificuldade de mobilidade no local. Das sequelas, 

ficou acometido com desvio angular e perda na redução da luxação acrômio 

clavicular. Tudo em conformidade com a documentação ora acostada. 

Submetido a tratamento conservador, segundo relatório médico ora 

acostado, o autor requereu junto à empresa requerida o pagamento do seguro 

DPVAT, visto que sua condição enquadra-se nas situações previstas nas hipóteses 

de concessão do pagamento deste seguro, conforme Lei 6.194/74, com alteração da 

Lei 11.945/09. 

Após o envio de toda a documentação necessária, foi instaurado o 

processo administrativo – Sinistro nº. 3180396311, resultando assim no pagamento 

de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 

correspondentes a indenização, conforme documento ora exibido.  

Destarte, ante o pagamento parcial de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos 

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) resta provado que a seguradora 
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reconheceu a invalidez do autor. Caso contrário, não teria disponibilizado a 

importância anteriormente citada e creditado na conta bancária em nome do autor. 

Restando assim evidente a confissão extrajudicial da requerida, haja 

vista possuir a mesma eficácia de prova técnica. 

  Havendo o reconhecimento da invalidez, comprovada com os 

documentos anexos e com a confissão extrajudicial da requerida quando realizou o 

pagamento parcial administrativamente, cabe nesse momento avaliar o grau da 

invalidez diante a lesão sofrida pelo autor decorrente do acidente automobilístico. 

  A Lei 6.194/74, com alteração da Lei 11.945/09 regulou a graduação 

de invalidez da vítima de acidente de trânsito 

Ademais, é preciso destacar que a medida provisória nº 451/2008, 

posteriormente convertida na Lei 11.945/2009, regulou a graduação de invalidez da 

vítima de acidente de trânsito passando o artigo 3º, parágrafo primeiro, incisos I e II 

dizer: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 

pela Lei nº 11.945, de 2009). 

        I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte;   

        II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e  

        III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas.   

 § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II 
do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-
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se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-
se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 
observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009).  

  I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, 
a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada 
em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor 
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009). (grifo nosso).  

   II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional 
da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).  (grifo 
nosso). 

 

  Pela narrativa fática, o autor sofreu uma fratura do ombro esquerdo – 

CID10-S42.0, adquirindo uma sequela de natureza permanente parcial e completa, 

enquadrando-se na tabela com o grau de invalidez em 25% (vinte e cinco por cento). 

 

 

 

  Com o grau da sequela apresentado, resta analisar o valor realmente 

devido ao autor. 
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  No processo administrativo junto à requerida o autor recebeu a quantia 

de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) 

quando deveria ter recebido a quantia de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e 

cinco reais), pela seguinte razão de cálculo: 

 

R$ 13.500,00 x 25% = R$ 3.375,00,  

(aplicação art. 3º, § 1º, inciso I, Lei 11.945/09). 

 

  Assim, como o autor já recebeu a quantia de R$ 1.687,50 (um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), resta receber a título de 

complementação da indenização do seguro DPVAT a quantia de R$ 1.687,50 (um 

mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL.PAGAMENTO PROPORCIONAL. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SENEGA 

PROVIMENTO. 1. Em situações de invalidez parcial, é correta 

a utilização detabela para redução proporcional da indenização 

a ser paga porseguro DPVAT. Precedente. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento.(STJ - AgRg no Ag: 

1368795 MT 2010/0203961-9, Relator: Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, Data de Julgamento: 12/04/2011,  T4 - QUARTA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 18/04/2011). 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE PARCIAL COMPLETA. A atual interpretação 

da Lei n. 6.194/74 é feita através da redação da Lei n. 

11.482/07, que, em seu o art. 3º, inc. II, alterou a legislação 

anterior ao fixar, para o caso de invalidez permanente, a 

indenização em R$ 13.500,00, possibilitando o pagamento 

proporcional ao grau de invalidez. No caso, o médico perito que 
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firma o Auto de Exame de Corpo de Delito (fl. 17) atesta 

invalidez permanente parcial completa, com perda funcional 

completa de um dos membros superiores, o que autoriza o 

pagamento do percentual de 70% a título de indenização. 

Situação em que a ré não comprovou, efetivamente, que as 

lesões demandavam percentual menor de indenização. 

RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71004450219, 

Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 

24/07/2013)(TJ-RS - Recurso Cível: 71004450219 RS, Relator: 

Roberto Behrensdorf Gomes da Silva, Data de Julgamento: 

24/07/2013,  Segunda Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/07/2013). 

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS. SEGURO DPVAT. 

DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO INFERIOR. 

GRAU AVANÇADO. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL À 

LESÃO SOFRIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EVENTO 

DANOSO. 1. O recebimento parcial da indenização não 

importa em renúncia se esta não for expressa e não revelar 

circunstâncias que demonstrem consciência e liberdade. 2. 

Aplica-se o percentual de 70% do valor máximo da cobertura 

securitária - previsto no art. 3º da Lei 6.194/74 - para o caso de 

perda anatômica e/ou funcional permanente de um dos 

membros inferiores em grau avançado. 3. "Na ação de 

cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da 

correção monetária é a data do evento danoso" (AgRg no 

AREsp 46024/PR). 4. Recurso conhecido e não provido. 5. 

Condeno o recorrente ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 6. Acórdão lavrado nos termos nos termos do art. 
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46 da Lei 9.099/95. (TJ-DF - ACJ: 20140910023213 DF 

0002321-24.2014.8.07.0009, Relator: EDI MARIA COUTINHO 

BIZZI, Data de Julgamento: 29/07/2014,  3ª Turma Recursal 

dos Juizados Especiais do Distrito Federal, Data de 

Publicação: Publicado no DJE : 01/08/2014 . Pág.: 368). 

Acidentária – Servente de limpeza – Coluna lombar – Membros 

superiores (ombros, cotovelos punhos e dedos) - membros 

inferiores (joelho direito, tornozelos e pés) - Laudo pericial 

conclusivo no sentido da ausência de incapacidade laboral - 

Renovação da prova pericial – Realização de exames 

complementares - Conversão do julgamento em diligência 

desnecessário - Improcedência do pedido – Sentença mantida. 

(TJ-SP - APL: 10189543020148260053 SP 1018954-

30.2014.8.26.0053, Relator: João Antunes dos Santos Neto, 

Data de Julgamento: 15/09/2015, 16ª Câmara de Direito 

Público, Data de Publicação: 18/09/2015). 

Portanto, restando provado mediante documentação ora exibida, 

informando a invalidez sofrida, consoante se depreende dos documentos ora 

acostados, a seguradora disponibilizou ao requerente o valor de R$ 1.687,50 (um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), quando deveria ter pagado 

a importância de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). Portanto, 

resta pagar ao autor o valor complementar do seguro obrigatório que 

corresponde a R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos) a título complementação de seguro obrigatório – DPVAT. 

No tocante aos juros de mora, estes são devidos a contar da citação e 

fluirão à taxa de 1% ao mês, conforme artigos 405 e 406 do Código Civil e Súmula 

nº 426 do STJ: “Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir 

da citação”. 

Quanto à correção monetária, segundo a súmula 580 do STJ ““a 

correção monetária nas indenizações de seguro DPVAT por morte ou invalidez, 
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prevista no parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194/74, redação dada pela Lei 

11.482/07, incide desde a data do evento danoso”. 

  

DO PEDIDO 

 

Assim ante o exposto requer a Vossa Excelência: 

 

A citação da empresa requerida no endereço declinado no preâmbulo 

desta para querendo contestar a presente ação, sob pena de revelia e confissão; 

 

A procedência total da presente ação, condenando a requerida a pagar 

ao autor a importância de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos) a título de complementação de seguro obrigatório – DPVAT, a 

ser corrigido monetariamente a partir do evento danoso, conforme súmula 580 do 

STJ, com base no INPC, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da 

data de citação, nos termos da Súmula nº. 426 do STJ; 

O benefício da justiça gratuita nos termos do art. 98 do Código de 

Processo Civil, por ser o requerente pobre e não poder arcar com as despesas 

processuais e honorários advocatícios sem o comprometimento do sustento próprio 

e de sua família; 

O autor não tem interesse na realização da audiência de 

conciliação. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas permitidos em 

Direito, em especial prova documental, testemunhal e depoimento pessoal do Autor. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 
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56

3/1028594-8CJ JOSE FRANCISCO NASCIMENTO S/N 

JOSE SOUZA SANTOS

 

Nº 014.523.289

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

RIBEIROPOLIS

JUN/2019 17/06/2019 25/06/2019 R$ 43,46

3064-3/178003-4

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 26/06/2019

Pagador: JOSE SOUZA SANTOS CNPJ/CPF: 652.795.065-91

CJ JOSE FRANCISCO NASCIMENTO S/N  - CENTRO - RIBEIROPOLIS / SE - CEP 00000-000

Nosso-Número

30878930001373959             

Nr Documento

001028594201906

Data Vencimento

25/06/2019

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 43,46
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SINISTRO 3180396311 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA JOSE SOUZA SANTOS 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO MBM SEGURADORA S/A #772 
BENEFICIÁRIO JOSE SOUZA SANTOS 
CPF/CNPJ: 65279506591 
Posição em 04-07-2019 14:16:42  
O pedido de reanálise do processo não foi concluído, pois não 
recebemos os documentos complementares solicitados na última 
correspondência. Como não identificamos, na documentação 
apresentada anteriormente, novas lesões ou agravamento da(s) 
sequela(s) já indenizada(s). O pedido de indenização foi finalizado, 
permanecendo o valor pago.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

14/09/2018    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000901

 

DATA:

  05/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000901

 

DATA:

  23/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Despacho inicial. DPVAT. Citação para contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Ribeirópolis

Nº Processo 201982000901 - Número Único: 0000899-54.2019.8.25.0068
Autor: JOSE SOUSA SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

1. Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese
de improcedência liminar do pedido, havendo manifestado o autor desinteresse na realização de audiência
de conciliação, abstenho-me de proceder à designação com fundamento no princípio da voluntariedade
que rege a conciliação e mediação, comungando da opinião do ilustre processualista Alexandre Freitas
Câmara, Novo Processo Civil Brasileiro. Portanto, bastando, uma parte manifestar desinteresse falece
ineficácia à marcação do ato.

2. Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, forte no art. 335,
inciso III do CPC.

3. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do
CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por
seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo
permitida a produção de prova.

4. Reconheço o direito à justiça gratuita, porquanto a parte autora resta em conformidade com
a exigência esculpida pelo regramento constitucional.

4. Após, volvam conclusos

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Ribeirópolis, em 23/07/2019, às 11:19:47

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001818101-28.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001818101-28. fl: 1/1
em 23/07/2019 às 11:19:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Ribeirópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000901

 

DATA:

  29/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  AR nº 201982002885.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 RIBEIRÓPOLIS DA COMARCA DE RIBEIRÓPOLIS

Praça Manoel do Carmo de Jesus, Bairro Centro, Ribeirópolis/SE, CEP 49530000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201982000901

 

DATA:

  30/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201982002885 do tipo (NCPC) - Carta de Citação e Intimação - Procedimento Comum - Tutela

de urgência [TM4132,MD104] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Ribeirópolis
Praça Manoel do Carmo de Jesus, s/n
Bairro - Centro   Cidade - Ribeirópolis 
Cep - 49530000    Telefone - (79)3449-1310

Normal

201982002885

PROCESSO: 201982000901 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000899-54.2019.8.25.0068

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE SOUSA SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída do processo acima identificado, vem  sobre o teor da tutela deINTIMÁ-LO
urgência concedida, bem como  e   intimá-lo   para a audiência de conciliação ou de mediação naCITÁ-LO 
forma do art. 334 do CPC, para cumprir a referida tutela de urgência, no prazo assinado pelo Juízo, conforme
decisão abaixo transcrita, bem como, querendo, apresentar defesa, advertindo-o(a) de que, não sendo a ação
contestada na forma do art. 335, I, do CPC, presumir-se-ão como verdadeiros as alegações de fato formuladas
pelo autor.

Decisão: DESPACHO 1. Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não
se trata de hipótese de improcedência liminar do pedido, havendo manifestado o autor desinteresse na
realização de audiência de conciliação, abstenho-me de proceder à designação com fundamento no princípio
da voluntariedade que rege a conciliação e mediação, comungando da opinião do ilustre processualista
Alexandre Freitas Câmara, Novo Processo Civil Brasileiro. Portanto, bastando, uma parte manifestar
desinteresse falece ineficácia à marcação do ato. 2. Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15
(quinze) dias, forte no art. 335, inciso III do CPC. 3. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das
matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor,
intime-se parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e
351 do CPC, sendo permitida a produção de prova. 4. Reconheço o direito à justiça gratuita, porquanto a parte
autora resta em conformidade com a exigência esculpida pelo regramento constitucional. 4. Após, volvam
conclusos

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205            CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

[TM4132, MD104]

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, em 30/07/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 12:05:59
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001890873-35. fl: 1/2
em 30/07/2019 às 12:05:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001890873-35.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001890873-35. fl: 2/2
em 30/07/2019 às 12:05:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA DANTAS FONTES VIANNA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Ribeirópolis, 
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